COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO





Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 8, de 6 de abril de 1999. 





Colocado em pauta pelo prazo regimental, não recebeu emendas. 





Decorrido este prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.





Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada à Comissão de Política Social, para que opinasse sobre o mérito do projeto, o qual fez favoravelmente. 





De nossa parte, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do referido projeto, concordando com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o
